
Município de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" | 0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fâxi (042) 36.14- 13-59

CONTRATO

Modalidade de Licitação: OgLl2023

Pregão Presencial: O52/ 2023

Número: 149/2023

sE[EçÃo DE rNsITUtçÃo F|NANCETRA rana rnrstlçÃo Dos sERvtços NEcEssÁRtos Ao
PAGAMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA ADMINISTRAçÃO DIRETA, COM EXCTUSIVIDADE,

pelo peníooo or so8 DrAs.

o MUNlcÍPlo DE SANTA MARIA 0o oESTE/PR, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, Portador da Cédula de ldentidade RG

ne 6.296.O8L-7 SSP/PR e CPF ne 701.594.329-87, brasileiro, maior, residente e domiciliado neste

Município, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, CooPERATIVA DE CRÉDlIo,

POUPANçA E TNVESTIMENTO TERRA DOS PINHEIRAIS DO PARANÁ E NOROESTE PAULISTA _ SICREDI

PLANALTO DAS ÁGUAS PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em Guarapuava./Pr, na

Rua das Flores,506, CNPJ ns 77.984.870/0001-77, neste ato representada pelo Sr. ERIC RANLTLLFO

MARTINS, RG ne 5.752.508-8 e CPF ns 024.499.839-61, doravante denominado INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA, e perante as testemunhas ao final firmadas, pactuam o presente contrâto, cuja

celebração foi autorizada pelo processo administrativo ns 091/2023, e que se regerá pelo que dispõe

o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Ns 052/2023, e a Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, atendidas as

cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRÁ . DO OEJETO

1.1. Constitui objeto deste Contrato:

1.1.1. A seleção de instituição financeira para o pagamento dos servidores municipais ativos, inativos

e pensionistas da Administração Direta, em número aproximado de 428 (quatrocentos e vinte e oito)

servidores, número este que poderá variar durante o período contratual.

1.2. A INSTITUIçÃo FINANCEIRA terá exclusividade na prestação dos serviços referidos, pelo período

de 509 (quinhentos e nove dias) dias, contado da data de assinatura do contrato.

1,3. A INSTITUIçÃO FINANCEIRA deverá possuir, no mínimo, 01 (uma) agência bancária no Município

de santa MaÍia do oêste/PR, devidamente habilitada parâ os serviços obieto desta Licitação. Na

agência bancária da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá ser direcionada a estrutura de pessoal para

atendimento dos servidores municipais, no mÍnimo pelo período compreendido entre os 05 (cinco)

dias anteriores e os 10 (dez) dias posteriores à realização do pagamento.

1.4. Os serviços objeto destâ Licitação não poderão ser subcontratados.

1.5. A INSTITUIçÃo FINANcEIRA não fará jus à qualquer remuneração direta oriunda dos coÍres

públicos municipais, pela prestação dos serviços ao Município de Santã Maria do Oeste oriundos deste

contrato.
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Município de Santa Maria do Oeste
ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

cúusull sEGUNDA - DAs coNDrçÕEs elna enesuçÃo DE sERVtços DE PAGAMENTo DE

sERvtDoREs/FUNcroNÁRros ATrvos, tNATtvos E pENstoNtsrAs DA aoutrutsrnaçÃo otnrn.
2.1. A INSTITUIçÃO FINANCEIRA deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município,

para que todas as operações sejam processadas poÍ meio eletrônico e online. Havendo

alteração/substituição do sistema informatizado do Município, deverá a INSTITUIçÃO FINANCEIRA

realizar a necessária compatibilização. Em qualquer hipótese, todas as despesas de adaptação e/ou

conversão, se necessárias, ocorrerão por conta da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

2.2. A INST|TUIçÃO FINANcEIRA deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido

de alcançar para os servidores municipais o melhor e o maior benefício dentre os serviços e produtos

oferecidos pelos bancos.

2.3. Os servidores municipais poderão optar pelos serviços que lhe convierem, sendo assegurada a

isenção de taxas referentes aos itens abaixo relacionados, sem prejuÍzo das condições especificadas

na Resolução 3424/2006 do BACEN:

2.3.1. Os servidores que optarem pela abertura de conta corrente (comum ou especial) junto à

INSTITUIçÂO FINANCEIRA ficarão sujeitos à cobrança das respectivas tarifas/taxas pelos

produtos/serviços d is pon ibilizados, em valores limitados aos praticados para todos os demais

correntistas da instituição Íinanceira, de acordo com as características do tipo de conta e de serviços

em que o servidor se enquadra.

2.4. Paá os servidores que recebem sua remuneração em conta exclusivamente salário, não será

cobrada qualquer tarifa/taxa de produtos/serviços ou encargos de qualquer natureza.

2.4.1. O Município não realizará o pâgamento dos servidores municipais por intermédio da

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA enquanto não concluídos a instalação dos postos de atendimento ou caixas

eletrônicos, a abertura de todas as contas salário e a entrega dos produtos/serviços previstos no

subitem anterior a todos os servidores municipais.

2.5. Será concedido à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA o dir€ito de disponibilizar aos servidores municipais
empréstimos em consignação na folha de pâgamento, em conformidade com a legislação própria.

2.5.1. As taxas de juros a serem praticadas para os empréstimos em consignação serão negociadas
entre o Município e a lNSTlrulçÃo FINANcEIRA, objetivando o estabelecimento de taxas de.iuros mais
benéficas, não podendo nunca serem superiores às praticadas com os demais correntistas da
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Rua Jose de França PereiÍa, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3&4-1359

âl manutenção de Conta Correntei

b) 01 (um) extrato mensal impresso;

c) 02 (dois) extratos semanais emitido em terminal eletrônico

d) transferência total ou parcial de crédito para outras instituições financeiras

êl saques totais ou parciais dos créditos;

f) renovação de cadastro;

g) cartão magnético com a função DÉBITO;

h) consultas de saldos e extratos ilimitadas na tela de terminal de auto-atendimento e pela internet

Classificação da informação: Uso lnterno
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Município de Santa Maria do Oeste
ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5214 l0[J0 | -26

Rua Jose de Frânça Pereirâ, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3614-1359

instituição financeira, de acordo com as características do tipo de conta e de serviços em que o servidor

se enquadra.

2,6. Os créditos a serem lançados nas contas dos servidores municipais, nos termos deste

Edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, gratificação natalina (13"

salário), férias e demais créditos originários da relação entre o servidor a Prefeitura e os

demais órgãos da Administração Direta.

2.7. O Município enviará a relação nominal dos servidores com antecedência de 02 (dois)

dias úteis da data do crédito, no caso de pagamento mensal.

2.8. O Município determinará a data dos créditos, disponibiliza ndo os recursos financeiros

com antecedência de 01 (um) dia útil, ou seja, em D-1.

2,9. A INSTITUIçÃO FINANCEIRA não cobrará tarifas bancárias sobre as contas mantidas em

nome do Município e a movimentação das mesmas durante a vigência do Contrato. O

pagamento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para o Município.

cúusurA TERCE|RA - DO VALOR OO CONTRATO E OO PAGAMENTO DOS SERVIçOS

3.1. O valor do presente Contrato é de RS 38.000,00 (Trinta e Oito Mil Reais), que deverá ser recolhido

aos cofres do CONTRATANTE, em 05 (cinco) parcelas, sendo a primeira no prazo máximo de 10 (Dez)

dias útêis contados a partir da data da assinatura do contrato, em conta a ser indicada pêlâ Prefeitura

Municipal.

cúU5uLA qUARTA . DA VIGÊNCIA CONTRATUAT

4.1. O presente Contrato vigerá pelo prazo de 508 dias, a contar da data de sua assinatura

cúusuLA eurNTA - DAs oBRTGAçôES GERATS DA rNsnrutçÃo FtNANCEtRA

5.1. Constituir-se-ão obrigaçóes da INSTITUIçÃO FINANCEIRA, além das demais previstas neste

Contrato e em seus Anexos e deles decorrentes:

a) Executar o objeto contratado com elevada qualidade e no prazo estipulado;

b) Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto desta

Licitação, de acordo com as especificações determinadas neste Edital e em seus Anexos;

c) Cumprir a legislação federal, estadual ê municipal pertinente, e se responsabilizar pelos danos e

encargos de qualquer espécie decorrentes de açôes ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar;

d) Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos

trabalhistas previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, que

forem devidos em decorrência do objeto destâ licitação;

e) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de hâbilitação e qualificação exigidas na Licitâção.

cúusuLA sEXTA . DAs REsPoNSABItIDADEs

6.1. A INSTITUIÇÃO FINANCETRA será responsável pelas indenizações decorrentes de danos ao

RANULLF9 ffi**ã::.*:
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Município de Santa Maria do Oeste
ESTADo no pennNÁ
CNPJ: 95.684.544()001 -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 8-5.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Município ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, culposa ou dolosa. A INSTITUIÇÂO

FINANCEIRA também será responsável pela eficiência e eficácia, não cabendo ao Município a
responsabilidade por ações danosas praticadas por terceiros aos equipamentos, valores ou materiais

sob responsabilidade da lNsTlTUlÇÃO FINANCEIRA.

6.2. A INSTITUIçÃO FINANCEIRA será responsável pelas providências necessárias para garantir ôs

procedimentos de segurança aos seus equipamentos, em conformidade com a legislação vigente,

devendo toda e qualquer ação ser previamente autorizada pelo Município.

cúusuLA sÉÍrMA - DA FrscAuzAçÃo

7.1. A fiscalização dos serviços e da permissão de uso acessória ao objeto desta Licitação ficará a cargo

da Secretaria Municipal de Finanças, que poderá adotar as providências contratual e legalmente

previstas visando à perfeita execução do objeto contratado.

CúUSULA oITAVA . DAs PENATIDADES

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à INSTITUIçÃO FINANCEIRA,

garantida prévia defesa, além da rescisão do contrato, as sanções previstas no art.87 da Lei ne

8.666/93.

8.2. Sem prejuízo das perdas, danos e das multas cabÍveis pela lei civil, as penalidades são as previstas

nos artigos 81,86, 87 e 88 da Lei ns 8666/93, e em especial as seguintes sanções:

a) multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor total repassado ao município, previsto no

contrato, atualizado, cuja execução exceder os prazos contratados;

blmulta de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato nas demais hipóteses de

inadimplemento ou infrâção de qualquer natureza, contratual ou legal;

c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato em caso de inexecução total.

8.3. O somatório mensal das multas não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor

total do Contrato, sob pena de rescisão do mesmo.

8.4. As sanções são independentes e a aplicação de uma nâo exclui a das outras.

8.5. As multas deverão ser pagas à Administração pela INSTITUIçÃO FINANCEIRA.

8.6. A inexecução total do Contrato acarretará suspensão de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridâde que aplicou a penalidade.

cúusutA NoNA - DA ExflNçÃo Do coNTRATo

9.1. Considerar-se-á extinto o Contrato nas seguintes hipóteses, sempre garantido à INSTITUIçÃO

FINANCEIRA o amplo direito de defesa:

9.1.1. Término do prazo de vigência contratual.
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Município de Santa Maria do Oeste
ESTADo po pnReNÁ
CNPJ: 9-5.684.544 I UJO I -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.2J0-000- FonelFâx: (042) 36,14-1359

cúusur-r oÉcruA - Do vÍNcuro Erupnroarícro
10.1. Em face do estabelecido neste Contrato não decorrerá qualquer vínculo empregatício entre o
Município e o pessoal disponibilizado pela INSTITUIçÃO FINANCEIRA para atender os serviços

contratados.

cúusuLA DÉcrMA pRTMEIRA - DA vrNcuLAçÃo E ol nre Êrucn

11.1. O presente Contrato vincula-se ao Pregão Presêncial 52-2023 (Edital e seus Anexos, que ficam

fazendo parte deste Contrato).

11.2. O presente Contrato rege-se pelas normas constantes deste Contrato, da Lei nq 8666/93 e suas

alterações posteriores, bem como, demais normas aplicáveis.

cLAUSUtA DÉctMA SEGUNDA: DA FRAUDE r oa connuRçÃo
L2.L. - | - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contrâtação e de execução do objêto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de repÍesentântes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

MARTINS: #:-:r:-_
02449983S1 #::iF-- *

9.1.2. Rescisão unilaterâ|, por inexecução contratual, nos termos do artigo 78 da Lei na 8.666/93 ou

por inadimplemento das obrigações financeiras por parte da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, nos termos
que dispõe o Edital este Contrato.

9.1.3. Rescisâo amigável ou judicial, nos termos dos incisos ll e lll do artigo 79 da Lei 8.666/93.

9.1.4. Anulação da Licitação e do Contrato, a qualquer título.

9.2. O Contrâto poderá, ainda, ser rescindido de pleno direito, sem necessidade de aviso ou

interpelação judicial, assegurada à ampla defesa, nos casos de:

9.2.1. Transferência ou subcontratação de seu objeto, no todo ou em parte, sem consentimento por

escrito do Município;

9.2.2. Manifesta impossibilidade de cumprimento das obrigações oriundas do Edital e neste Contrato.

9.3. Em hipótese alguma caberá à INSTITUIçÃO FINANCEIRA pleitear o ressarcimento do valor

repassado ao Município ou o recebimento de indenização decorrente de qualquer fato superveniente

ao previsto no edital e nêste contrato.

Classificação da informação: LJso lnterno
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital; (ii) atos cuja

intenção se.ia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mêdiantê adiantamento ou reêmbolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoâ

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, dirêtamentê ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo

organ ismo.

lll - considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

côntrataçãô, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o oÍganismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à

execução do contrato.

E assim, por estarem justos e acordados, firmam o Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma

sânta Maria do oeste/ PR, 11, de agosto de 2023.

ERIC RANULL@*tr':=-*-
IT,IARTINS: 1 :rm$ *ifris-

0244ee83e6&:'ffi#F-
SICREDI PLANALTO DAS ÁGUAS PR/SP

CONTRATADA
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CúUSUTA DÉcIMA TERcEIRA . Do FoRo

13.1. Fica eleito, nesta oportunidade, o Foro da Comarca de Pitanga/PR, a fim de dirimir as questões

surgidas na execução contratual e que não puderem ser solucionadas administrativamente, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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MUNrcrpro DE sANTA MARrA Do oEsrE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68iÍ.544/000í -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L49IZOZ3

CoNTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.584.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANçA E INVESTIMENTO TERRA DOS PINHEIRAIS DO

PARANÁ E NOROESTE PAULTSTA - S|CRED| PLANALTO DAS ÁGUAS PR/SP, inscrita no C.N.P.J. n.s

77.984.870/0001-77, com sede na Rua das Flores, 506, Conradinho, Guarapuava/Pr.

OBJETO: "SELEÇÃO DE INSTITUISO FINANCEIRA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS BANCÁRIOS DE

PAGAMENTO DA FOTHA DE SAúRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE - PR".

VALOR TOTAL DO LANCE OU
OFERTA

LANCE RS 38.000,00

O total do item é de RS 38.000,00 (Trinta e Oito Mil Reais),

Data de assinatura: 11 de agosto de 2023.

Vigência: 3U7212024

FRÀRÇa PEREIRÀ, Fo E/rÂx:10.2) !6..-123.



1410812023, OA:14
Prefeitura Municipal de Ssnta t\.4aria do Oeste

ESTÁDO DO PÀR4\Í
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTA [IARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
IXTRÀTO DE COI{TRÂTO ADNIINISTRÀTIVO I' I4912023

FLS,JA

CONTRATÂNTE: MUNICiPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE,
Estado do Paraná. pessoa juriLlica dc direito público intemo. com sede

na Rua José de França Percü'a n" 10, itlscrito no CNPJ/I\,íF sob n'
s5.684.5,14/0001 -f6, neste ato de!idamenlc reprcsentado pelo Prcfeito
Municipal, SÍ. OSCAR DELGADO.
CONTRATADA, COOPERATIVA DE CRÉDIT0. POUPA\ÇA E
INVESTIMENTO TERR{ DOS PINHEIRAIS DO PARANÁ E
NOROESTF, PAT LTSTA - SICREDI PLA\ALTO DAS ,ÁCUAS
PR/SP, inscrita no C.N.PJ. n.'77.984.870/0001-77. com scde na Rua
das Flores, 50ó, Conradinho. Guarapuava/Pr.

OBJETO: "SEl,EÇA() DE l\STITUlÇAO FINANCEIRA PARÁ
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS BA\CÁRIOS DE PAGAMENTO
DA FOLHA DE SALARIO DOS SERVIDORES PUBI,ICOS DO
MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ PR'.

\\toR l(tl\l l){)l \\(tloL otuRT\

l.^ticE

o totâl do ite,n é dc R$ 38.000,00 (Trinra e Oito Mil Reais),

Publicado por:
Elyescr Gonçalves Leszcznski

Código IdentiÍicrdor: 8BE6DE2E

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l4l08/2023. Edição 2835
A verificaçâo de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identilicador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1t1

Datâ de assinâturâ: I I de agosto dc 2023-

vigênciâ: 3 I ,12/202.1

httpsJ/www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/SBE6DE2Elo3ADUVZwCgTn0eDBYSz4DYkaqeqUGqjxKVHCqaaozoSOos-cXcVPjiRvdT5NLgs.


